MINISTERIO DA DEFESA NACIONAL
AUTORIDADE MARITIMA NACIONAL
DIREGAO-GERAL DA AUTORIDADE MARITIMA
CAPITANIA DO PORTO DO DOURO

Fixacdo da Lotagdo de Seguranga de embarcacao utilizadas na Atividade

(Art.° 8° e 9° do Decreto-lei 149/2014, de 10 de outubro)

Denominagdo da embarcagéao:

Conjunto de Identificag&o:

1.

W,

Maritimo-Turistica

“LIBERTE"
112827-5PT

Caracteristicas da embarcacao;

Atividade:

Area de Navegacéo:
Ano de Construgao:
Local de Construgéo:
Construtor:

Pais de origem:
Arqueacéo Bruta:
Comprimento fora a fora:
Boca:

Pontal:

Natureza do casco:

N° maximo de pessoas embarcadas: 8 pessoas (6 passageiros)

Tipo de embarcagéo:
Tipo do casco:

Recreio (Maritimo Turistica)
Aguas abrigadas

1977

Estados Unidos da América
Tartan

Estados Unidos da América
6,710

9,05 Metros

3,02 Metros

1,65 Metros

PRFV

Boca aberta

Parcialmente aberta

Sistema de propulséo: Motor
Marca: Vetus
Modelo: Nao definido
Tipo: : interior
Nimero de série: A21697
Poténcia: 21,46 HP

Combustivel: Gasolina



2. Proposta de Lotacéo de Seguranca

O proprietario requereu ao Capitdo do Porto a fixagdo da seguinte lotacdo de seguranca:

Fungéao Categoria minima N° de tripulantes
Comandante/Mestre Mestre Local / Patrao Local 1
Servico de convés Marinheiro / Marinheiro de 1

recreio

NUmero minimo de tripulantes:

NUmero maximo de passageiros

bordo:

Numero maximo de pessoas que a navegar pode estar a

3. Decisao de fixacado da lotagao de seguranga

O Capitéo do Porto do Douro, na qualidade de entidade competente para a fixagéo da lotagéo de

seguranca das embarcagdes locais e para as embarcagdes de recreio tipo 4 e 5, ao abrigo do
disposto na alinea a) do n° 1 do art.® 9° do Decreto-lei n® 149/2014, de 10 de outubro, analisando

a proposta de lotacéo oferecida pelo interessado a luz dos critérios estabelecidos pelo n® 2 do

art.® 9° daquele diploma legal, atendendo especiaimente, o tipo de embarcacéo, a arqueacao, a

poténcia propulsora, os equipamentos e a capacidade de manobra da embarcacéo, a érea de

navegacdo, as caracteristicas da atividade a ser exercida e a qualificagéo profissional dos

tripulantes, o numero maximo de pessoas embarcadas de acordo com a Declaragéo de

Conformidade e apés a realizagdo da vistoria a que alude o n® 2 do art.° 11° do diploma acima

referido, decidiu acolher a proposta de lotagdo de seguranca apresentada pelo requerente, tendo

sido fixada naqueles precisos termos.

Capitania do Porto do Douro, 14 de janeiro de 2026

O Capitéo do Porto,

Rui Pedro Gomes Fernando da Silva Lampreia
Capitdo-de-mar-e-guerra




